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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 
Para atender a solicitação expressa ao processo digital 23787/2011, na aquisição de 
material de pavimentação; a ser destinado para uso durante a pavimentação em concreto 
asfáltico (CBUQ) em diversas ruas do municipio conforme anexo VI. – SMOV, lavra-se 
este Termo de referência, anexo do Pregão Eletrônico nº 077/2011. Para estabelecer o 
preço máximo admitido, de acordo com o mercado, foram realizados orçamentos pela 
Secretaria requisitante, onde chegaram a um valor estimado, onde constam no processo, 
assim como a dotação que permeia esta aquisição que foi indicada pela Secretaria 
requisitante.  
 
2. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 
Conforme anexo V. 
 
3. DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 
 
3.1. A licitante vencedora / Contratada deverá entregar os objetos em perfeitas condições 
de uso, no prazo estabelecido neste Termo de Referência, a contar do recebimento da 
Nota de Empenho 
 
3.1.2. Deverão ser entregues os referidos itens de acordo com a necessidade da SMOV, 
dentro de 15 (quinze) dias após o recebimento da nota de empenho, sem ônus para o 
município sito: 
 
Itens: 01, 03 e 04 – Usina de Asfalto ( Rua Trajano Lopes nº 349 – Vila da Quinta 
 
Itens: 02 e 05 – Secretaria Municipal de Obras e Viação (SMOV) Rua Altamir de 
Lacerda Nascimento nº 930 – Bairro Hidráulica 
 
3.1.2.1. Na entrega dos materiais será conferido por funcionário da SMOV. 
 
3.1.2.2. Na falta do item 3 (cimento asfáltico CAP 50 70), poderá ser entregue o 
cimento asfáltico CAP 20, com valor não superior ao apresentar na proposta final 
pela empresa vencedora, sem ônus para este órgão publico. 
 
3.1.2.3. O item 3 (cimento asfáltico CAP 50 70), não poderá sofrer alteração de 
preço que foi apresentada na proposta devido a distancia. 
 
3.1.3. O frete será por conta da contratada, sem ônus para o município. 
 
3.1.4. A empresa vencedora caso nao utilize o modelo de proposta anexo IV, deverá 
obrigatoriamente informar em sua proposta todas as solicitações no anexo.  
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3.2. Do Pagamento: 
 
3.2.1. O pagamento será efetuado 15(quinze) dias após a entrega dos mesmos. 
 
4. exigências de habilitação: são as constantes do item 6. do Edital (DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) e estão em conformidade com o art. 4º, XIII, da 
Lei nº 10.520/2002,  Decreto Municipal nº 9.329/2006, 9.546/2007 e  da Lei nº 8.666/93 
(por aplicação subsidiária)  
 
5. sanções aplicáveis: são as constantes na minuta de contrato.  
     
 

 
 
 
 

Rio Grande, 25 de outubro de 2011. 
 

 
 

Pregoeira (o) 


